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ÓRGÃOS AUXILIARES 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

Despacho n.° 5957/15
de 30 de Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea g) do n.° I do artigo 28.° do Decreto Presidencial 
n.° 193/13, de 20 de Novembro, determino:

c «osúnho nomeado paxa Xcer a função de Chefe daSecçfc 
V'Ç0^u ncefaóa das Ordens e Condecora^

tuanda, ao da Cm Net0
O Secretário

MINISTÉRIO DA GEOLOGIA ENUNAS

Despacho n.° 5958/15 
de 30 de Setembro

"c>w,w> v uc acordo
com o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10,de24

Em conformidade com os poderes d. '
Presidente da República, nos termos do ?S 

da Constituição da República de Angola e
- - ■ - - sula> e de acordo

de Fevereiro, conjugado com o artigo 32» do'Z i 
Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro,d* 
mino:

1. E Honorato Hamilton Gomes Caldeira exonerado do 
cargo de Chefe da Repartição de Organização e Relações 
Laborais do Departamento de Organização e Relações 
Laborais do Gabinete de Recursos Humanos, para o qual 
havia sido nomeado por força do Despacho Interno n.° 90/09, 
de 11 de Dezembro, nos termos do artigo 33.° do Decreto 
Legislativo Presidencial n.° 3/13, de 23 de Agosto.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor 

Publique-se.
Luanda, aos 25 de Maio de 2015. ?
O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de

p DedPe3ohd0 F 5959/15Ern con fon ■ OdeSc<embn i

daeS^r>te da Hepú^m os Poderes delegados peb l 
cnm nStltu'ÇSo da R ■>. n°S termos do art‘ê° l3J' /

0 artigo 2 0 cl n de Angola, e de acordo 
e peverejro ° ecret0 Presidencial n." 6/10, deH l 

Le&slatiVo p’rev!. JUêado COm o artigo 32° do Deo# / 
mlno: dencial n.0 5/12, de 15 de Outubro, .

1. C Hj • •rada do CarsoTintónÍ° ChitanS^leca Domingos^ j 
S°cial da Chefe da Secção de Saúde e Prev^11 I
Prev'dências Part'Çao de Saúde Higiene no Trabalho ‘ I 

^ara o qUai , Clal d° Departamento de Recursos 
Eterno n° 2/0 S^° norneada Por Drça doDecreto L de Maio, nos termos do artigo &

2. O Drpê at,vo Presidencialn.°3/13, de23deM°s
Pul-.- enle P>esPacho entra imediatamente  em

ub'ique-se.O Mhd’ a°S 25 de Maio de 2015'Slr°’ Francisco Mamei Monteiro  de <2"



n»|72 — DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

2607Despacho n.° 5960/15 
dc 30 dc Setembro

Em conformidade com os poderes delegados n i Presidente da República, nos termos do artigo |37o !° 

Constituição da República de Angola, conjugado com artigo 327 do Decreto Legislativo Presidencial n° 5/L° 

de i5 de Outubro e as dtsposições previstas no D ’ 
Presidencial n.° 176/14, de 25 de Julho determino- t0

I. É Antónia Velasco Galiano de Sousa exo cargo de Chefe da Repartição dos Serviços Admin^^3 d° 
adstrita à Direcção Nacional de Minas, para o S ,rat'V0S 

sido nomeada por força do Despacho Interno n delde Julho, nos termos do Decreto Presi^n ■^/20,2> 
de 25 de Julho. ^es.denctal n.° l76/l4

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigOr 

Pubhque-se.

Luanda, aos 15 de Julho de 2015.

Despacho n.° 5961/15
dc 30 dc Setembro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República, conjugado com o artigo 32.°, do 
Decreto Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro e 
as disposições previstas no Decreto Presidencial n.° 176/14, 
de 25 de Julho, determino:

1. É António Luís da Paixão Sebastião, exonerado 
do cargo de Chefe da Secção de Cooperação, adstrito ao 
Departamento de Cooperação Bilateral do Gabinete do 
Intercâmbio Internacional para o qual havia sido nomeado 

por força do Despacho Interno n.° 52/07, de 23 de Julho, nos 
termos do Decreto Presidencial n.° 176/14 de 25 de Julho.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Julho de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n° 5962/15°eSLodeSctemhro póo 

ooderes deieg, da
Em conformidade com ° V ardgP 

Presidente da República, nos termos -uaado c°m ° 
Constituição da República de «Mencial 
wig,o 32.° do Decreto Legislativo Pre n0 Decreto 
te IS de Outubro e as disposições pre in0: 
Presidencial n.° 176/14, de 25 de Julho, e da

1. É Rosa Maria da Silva exonerada do CadaStro
tecção de Arquivo, adstrita ao Departamen CadasW 
Mineiro da Direcção Nacional de Licenciam força
^eiro, para o qual havia sido nomea a tertnos 
b^pacho Interno n.° 17S/2012, de U de Jun > 
te Decreto Presidencial n.° 176/14, de 25 de

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Julho de 2015. 

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n.“ 5963/15 
dc 30 dc Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 

com o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, conjugado com o artigo 32.° do Decreto 
Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro, deter
mino:

1. É Assureira Manuel, Assessor, promovido nos termos 
da alínea a) do artigo 3.° do Decreto Presidencial n.° 163/14, 
de 18 de Junho, para a categoria de Assessor Principal.

2. O presente Despacho tem efeitos a partir de [...] de 
[...] de [...].

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Agosto de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n.° 5964/15 
dc30 dc Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, conjugado com o artigo 32.° do Decreto 
Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro, deter
mino:

1. É Garcia João Simão, Técnico Superior de 2.a Classe, 

promovido, nos termos da alínea a), do artigo 3.° do Decreto 
Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, para a categoria de 
Técnico Superior Principal.

2. O presente Despacho tem efeitos a partir de [...] de 

[...] de [...].

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Agosto de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n.° 5965/15 
dc30 de Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, conjugado com o artigo 32.° do Decreto 
Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro, deter

mino:
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1. É António Ferreira João, Técnico Superior de 2,a Classe, 

promovido nos tennos da alínea a) do artigo 3.° do Decreto 

Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, para a categoria de 

Técnico Superior Principal.

2. O presente Despacho tem efeitos a partir de [...] de 

[-.] de [...].

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Agosto de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n.° 5966/15 
de 30 dc Setembro

Por conveniência de serviço público;

Em conformidade com os poderes 

Presidente da República, nos termos do 

Constituição da República de Angola, e 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°

Fevereiro, conjugado com o artigo 32.°, do Decreto 

Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro, deter

mino:

dtern,0s

Ang0|a> e ? l!’'! 
e^enCial n7 ,e \

delegados pelo 

artigo 137.° da 

de acordo com 

6/10, de 24 de

Despacho n.»s%8 
dc 30 de Setembro 5 

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos tenrv 
da Constituição da República < 
com o artigo 2.° do Decreto Presidenci, 
de Fevereiro, conjugado com o -n
Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 deOutu^M 
mino: j

1. É Lucombo Francisco Pedro, Técnico Mé4iu 
3,a Classe, enquadrado na Carreira Técnica,noste^ 
alínea b) do artigo 3.° do Decreto Presidencialn.“ 1^ 
de 18 de Junho, para a categoria de Técnico de3?ci^ 

2 O presente Despacho tem efeitos a partir de 
junho de 2015.

publique-se.

Luanda, aos 10 de lulhodelOlS.
o Minis.ro,

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA
1. É Diogo Manuel da Silva, Técnico Médio de 3.a Classe, 

promovido nos termos da alínea a) do artigo 3.° do Decreto 

Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, para a categoria de 

Técnico Médio Principal de l.aCiasse.

2. O presente Despacho tem efeitos a partir de [...] de 

[...] de [...].

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Agosto de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n.° 5967/15 
dc 30 dc Setembro

Em conformidade cor» os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 

de Fevereiro, conjugado com o artigo 32.° do Decreto 
Legislativo Presidencial n.° 5/12, de 15 de Outubro, deter

mino:
1. É António Muaty Chicuamanga, Técnico Médio de

3.a Classe, enquadrado na Carreira Técnica Superior, nos 
termos da alínea b) do artigo 3.° do Decreto Presidencial 
n.° 163/14, de 18 de Junho, para a categoria de Técnico 
Superior de 2.a Classe.

2. O presente Despacho tem efeitos a partir de 23 de 
Julho de 2015.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Agosto de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

A .d° i oXltoV-"» d"0', 'd *diW
D‘ario da República n ° 60 1 ç- Abn1, PUbl'aÍ,a Ipara a aoosentíí ~ u ’ Serie, sobre os procedimentos I 
artigo 32 °rt n d°S funcionári°s públicos, e do n.’ I do
da extin ~ j eCreto de29deJunho,sobreaisi 

extmçao da relação jurídica de emprego;. . OVerna^or Provincial de Benguela, ao abrigo da» 
ncia que lhe é conferida pela alínea e) do artigo I9.*<h I

. n' ^2110, publicado no Diário da República n.° Ift I 
ene, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização1 í 

uncionamento dos Órgãos da Administração Local d» j 
Estado, determina o seguinte: • . I

I- É Jaime Maurício, Professor do Ensino | 
Auxiliar do I.» Escalão, Agente n.» 05573077, co^ 
na Escola do l e II Níveis n.° 239 Graça, no MuniuP’1^ I 
Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, P j 

efeitos de aposentação.2. O presente Despacho entra imediatamente effl » 

Publique-se. *
Gabinete do Govemador Provincial de Bengue

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Frand 

dos Anjos.
Despacho n.° 5970/15

dc 30 dc Setembro rfisp05»
A requerimento do funcionário, ao niibl^0^

d° n° | do Despacho n.° 3/09, de 1 de A pro^^ 
D/drio da República n.° 60,1 Série, sobre o

Minis.ro
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„ a aposentação dos funcionários públicos e do n » I ^■‘„032.°do Decreto n.° 25/91, de29 de Junho, Sobreex’ti° 

■o íh relação jurídica de emprego;
(‘ 0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da ptència que lhe é conferida pela alínea e) do artig0 j9?”' 

Lein.° 17/10, publicado no Diário da República n <> Mo 
j Série, de 29 de Julho de 2010- Lei da 0rgani2acão ’ 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Lo l Estado, determina o seguinte: cal do

1. É Domingos Joaquim, Professor do I Ciclo d Secundário Diplomado do 6.» Escalão, Agente n » 8898^.° 
Colocado na Escola Magistério Primário de Be 8I’ 
Secção Municipal de Educação, Município do^R T’3’ 
desvinculado dos serviços, a seu pedido nara f °mbo’ 
aposentação. 9 e feitos de

Ai“ * ;m- o /' XBZ8“el’' 31 * dos Anjos. ac Francisco Maria

Despacho n.° 5971/15
dc 30 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao
SXZ-O6Í1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários pu teos e 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de J unho, sobre exti - 
ção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo a 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo ° • a 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

LÉ Maria Luísa Malesso, Professora do Ensino Primário 
Auxiliar, Agente n.° 05589836, colocada na Direcção 
provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 

esvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
Wntação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Agos^d^ Governad°r Provincial de Benguela, aos 31 de 

— O Governador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.° 5972/15
Arequerimei dc30dcSctcmbro
n'°1 do De^nt° da ^nc^onar^a> ao abrigo da disposição 

n0'° de 1 de Abril, publicado no 
a aPosentarsCQ.n ' ^rie, sobre os procedimentos 

da^.^doDp,0 °S funcionários públicos, e do n.° 1 do 

extinÇão r . to n* ^5/9 1, de 29 de Junho, sobre causa 
elaça°jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

1. É Joaquina Cristina Eduardo, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05541775, 

colocada na Escola do 1 Nível, Cari Marx, no Município do 

Lobito, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos 

de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5973/15
dc 30 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Olímpia Ngando, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05603223, colocada 
na Repartição Municipal de Educação, no Município do 
Chongorói, desvinculada dos serViçíosJ a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Mana 

dos Anjos.

Despacho n.° 5974/15 
de 30 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;
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O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Isaac Hotalala, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 11744519, colocado na 

Escola do 1 Nível do Chicandula, no Município da Ganda, 

desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 

aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 de 

Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria

o Govemador Provincial de Beng^ 

petência que lhe é conferida pela alíne» 
Lei n.° 17/10, publicado no Diá, 

1 Série, de 29 de Julho ue 

Funcionamento dos Órgã 

Estado, determina o seguinte:
L É Alziro Lcuatchali, Professor do 1 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.» 05521100, 

Escola do l Nível Cari Marx, no Município dol^J 

culado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aj

2 q presente Despacho entra imediatamente een\^ 

publique-se.

> no Diário da RepúbticQ^\

^ãos àa 
nnte*.
_ V

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela,»^' 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco 
dos Anjos.

dos Anjos.

Despacho n.° 5975/15 
de 30 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte;
1. É António Daniel, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05601840, colocado 
na Repartição Municipal de Educação, no Município do 

Chongoroi, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5976/15 
dc 30 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

Despacho n.° 5977/15 
dc 30 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposfo 
do n. I do Despacho n.» 3/09, de 1 de Abril, publicadoro 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedi» , 
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e don?l 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre® 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.’ 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República & 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaçàoe 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local 

Estado, determina o seguinte:
1. É Pedro Kasembele, Professor do Ensin0 .

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n. 05 ; j
Escola do I Nível da Cerâmica, Mun’cl^ gfeitos^ 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, P 

aposentação. , _nte em #•
2. O presente Despacho entra ime ia

Publique-se. . MPBeng^>'Í

Gabi nete do Govemador Província pranc^° *"

Agosto do 2015.-O Governador, 

dos Anjos.

Despacho n.° 5978/15 
de 30 de Setembro do n.° i d nmento da funcionária, ao abrigo da disp°s'(' 

Diário do x>DeSpacho " ° 3/09, de I de Abril, pu^ 

tos Para a CPUblica n- ° 60> I Série, sobre os 
arri/io o P°sentaÇão dos funcionários públicos,e d0 

*'“X <t° °“re""2»'.* OGov ja relaça° Jurídica de emprego; cOir
petência n, id°r Provindal de Benguela, ao abrigo'de é conferida pela alínea e) do artigo !'■
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■ ,<>17/10, publicado no Diário da 

acionamento dos Órgãos da Administração i n , e 
Estado, determina o seguinte: oca' do

j. É Madalena Nguvulo, Professora do Ensi Auxiliar 2° Escalão, Agente n.° 08092668 ?? Pr'mári° 
Escola do I Nível n.° 40, Município do Cubai’ d ° °Cí>cla na 
desserviços, a seu pedido, para efeitos de an ’ eSV'nculada 

2.0presente Despacho entra imediatamen^^0' 
nie ern vigOr

1. É João Sawatela, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 06991871, colocado na 
Repartição Municipal de Educação do Bocoio, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 

Agosto de 2015. - O Governador, Isaac Francisco Maria

dos Anjos-

Despacho n.° 5979/15
dc30 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1- E Abraão Tchivela, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 12076557, colocado na 
^partição Municipal de Educação do Chongorói, desvin
culado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposenta-

• 0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela,aos 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco a 
dos Anjos.

Despacho n.° 5980/1$

A requerimento do funcionário, ao pubhcado n°
n? 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de A _ rocedh^n- 

da República n.° 60, V Série, so e do n. ' 
para a aposentação dos funcionários Pu sObre causa

artigo32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de u 

exMo da relação jurídica de emprego, da com-

Governador Provincial de Benguela, ao a o
Wncia que lhe é conferida pela alínea e) 0 0 ^2,

ní'°’ publicado no Diário da aniza<^o e' s«ie, & M de JuyhQ de __ Let da Org d0 

'"'«onamento dos Órgãos da Administração

determina o seguinte:

Despacho n.° 5981/15 
dc 30 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.» 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Paulo Rafael, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 2.° Escalão, Agente n.° 07830207, colocado na Repartição 
Municipal de Educação do Chongorói, desvinculado dos 

serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 5982/15
dc 30 dc Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:1. É Faustina Nambundo, Vigilante Principal, Agente 
n.° 08041263, colocada na Direcção Provincial da Assis
tência e Reinserção Social de Benguela, desvinculada dos 

serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
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on2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5983/15
de 30 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Cipriana Canutula, Operária Qualificada de 2.a Classe, 

Agente n.° 05448656, colocada na Direcção Provincial da 
Assistência e Reinserção Social de Benguela, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5984/15
de 30 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa da extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração ' 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Francisca Jaime, Auxiliar de Limpeza Principal, 

Agente n.° 05449584, colocada na Direcção Provincial da 
Assistência e Reinserção Social de Benguela, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.»S98_M

A requernnento da funcionária , 
do n ° 1 do Despacho n.» 3/09, de\ 

D/áno da República n.» 60,1 Série 

para aposentação dos Wionáriospúb^M 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho 

ção da relação jurídica de emprego; ’

O Governador Provincial de kenguela a I 

competência que lhe é conferida pela alínea è; d '
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de2010^?. t 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administrai 
Local do Estado, determina o seguinte: |

1. É Natália Lovenda, Auxiliar de Limpeza Principal 

Agente n.° 05449584, colocada na Direcção Provinciild 

Assistência e Reinserção Social de Benguela, desviitítól 

dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2 O presente Despacho entra imediatamente em vigx.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Bew*«» 
Agosto de 20IS. — O Governador,

dos Anjos.

Desp^honjs986/ls

A^^mentodd;30d— | 

 ̂n ° 1 do Despacho n
da Repúbiica n ’ delde Abril, publicada /

Para a àposentaçã n ’ Série, sobre os procedimenifí / 
do Decreto n ° 25/9 ^UnClondrios públicos e do artigo%'l
Ção da rel^~ • > de 29 de Junho, sobre causa da extin- í

OoXeTJ"rtdí“*‘'"'’re«« !c°mpetênc/ ^rov^nc^al de Benguela, ao abrigo dJ f 
da Lei n° é con ferida pela alíneae) do artigo^ I
Renúkr de 29 de Julho, publicada no Diário1^ /

OrZÍ l42> ISé™> de29deJulhode2010^Lcim i e Funci°namento dos Órgãos daAdniini^' i
1 P \ Bstad°’ determina o seguinte: I

de A UgustaAntónio Soares, Operária 0^ /
• fesse, Agente n.° 08023390, colocada na 0ireC<? / 

e Rei„serçâ0 s„l * í

ada dos a
aPosentação.

2 Pt m vi^‘Presente Despacho entra imediatamente e

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Beng^ #

de 2015. _ O Covorn.dor,

c'Os Anjos.


